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EStADo'óÉbencrpp
PREI'EII'U RA MUNICIPAI DL, BOQUIM

Conrrssào PcÍmanente dc Lrcitaçâo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 12022

o CONTRATANTE:

ÓRGÃo GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREMOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE. CNPJ sob n' 19.06E.735/000 t -85.

. CONTRATADA:

CAT _ CONSI]LTORIA. ASSESSORIA E CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. _ CNPJ N"

08.560.935/0001-34.

o OBJETO:

r. O Objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa prestadoÍa de

sen'iços de assessoria e consultoria técnica especiali zaÁa na âÍea de contabilidade

pública.

l.l.Dentre as ações previstas para a assessoria e consultoria, sem prejuízo de outras

atribuições das partes, incluem-se, em especial:

Assessoria e Consultoria Técnica em geral;

Assessoria e orientação na execução de serviços contábeis;

Atendimento e acompanhamento de todas as materias oriundas do Tribunal de

Contas do Estado de Seryipe - TCEiSE, Tribunal de Contas da União - TCU,

Controladoria Geral da União - CGU, Ministerios e demais órgãos da administração

pública, até a finalização de todas as fases recursais, independentemente de estar no

mandato:

Assessoria na elaboração de projetos de leis;

Treinamento para funcionários nas unidades assistidas;

Assessoria aos convênios e suas prestações de contas;

Elabo

Estado
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PREFET] URA MUNICIPAL DE BOQUIM

Comissâo Permanente de Licitação

Informação das novidades oriundas dos diversos órgãos da administração pública,

moÍmente Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, Tribunal de Contas

da União - TCU, Controladoria Geral da União - CGU e Ministérios.

§2'- O pagamento será efetuado apôs liquidação da despesa, por meio de credito

em conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de ate 15 (quinze) dias,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatur4 devidamente atestada pelo setor

responsável pelo recebimento do serviço.

O valor global estimado será de R$ 14.300,00 (quatrorze mil e trezentos reais). O
pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de R$1.100,00,
(mil e cem reais), cuja composição dar-se-á da seguinte forma.

Valor mensal para o Fundo Municipal dos Direitos da criança e do adolescente: R$
L 100,00, (mil e cem reais)

§l'- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, além do valor mensal, a
importância adicional de 0l (um) honorário por parte do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente- para e quando da realização dos serviços abaixo descritos,
da forma que segue:

I - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-Assistência Social

a) Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ Alem do valor mensal,
será efetuado o pagamento adicional L 100,00, (mil e cem reais) de ol honorário
por parte do ente para e quando da realização dos serviços.

An. 25, II. c/c aÍ. 13, III e aí. 26, parágrafo único. II e III, Iodos dâ l,ei n" 8.666/93, em sua edição

âhlâ.lizada.

. CLASSITICACÃO ORCÂJVIENT/IRIA;

As despesas d@oÍrentes dâ presente ineúgibilidâde correrão por contâ da seguinte classilicação

Orçamentiiria:

UO:803 - Fundo Mrricipal dos Dircilos da Criança c do Adolescente - FMDDCA
Açâo: 08.2.13

ra

a

dc
do Fundo Municipâl da Cdançâ e do Adolescente
ConsultoriaElemento: 3 -s.00

Fonte de
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ESTADO DE SERGIPE
PRTFEI'fURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Conrissão Permanente de Licrtação

r VIGEN CL{:

O Contrato decorrentc do presente insÚumcrto Yigorárni p€lo praTo de 12 (doze) meses' contados da data

dç sua assinatura.

BOQUIM/SE 22 DE DEZEMBRO DE 2O2I

D.d\TASDOUG

GABRIB STINçÀO OI,TIIEIR{

VHMRRo

MÁ RIÁ Â MÁTOS

JUSTIFTCATIVA TÉCNICO - LEGAL

A Comissào Pcrmancntc dc Licitação da Prcfcitura dc BOQUIM instituida pcla Ponâria n'

0412021 de 04 DE JANEIRO DE 2021 vem. em alendimento ao'àÍL 26, coput ü l-si Ít" E.66/93.

âpÍesentaÍ Justificâúva Técnrco-Legal pârâ formâtizâção de Processo de lnexigibilidade de Licitaçâo no

03/2021 visândo à contrataçâo da CAT - Cotrsultoria, Ass€ssoria e Contabilidade Publica Ltda., empresa

pÍestadorà de serviços de assessoria c consültoriâ técnica especializ2da na áÍÊa de contabilidade pública

conforme o quânto disposto neíe processo.

Parà Íespaldâr â suâ pretensão- esta Comissão trâz âos âüos do sobredito processo peçâs

Íirndamentâis: propostâ de serviços e documentos daquela empresâ que se pretende contratar. âlém de

outros elemetrtos que se con§ituem no processo em si.

Em que pese a hviabilidade de competiçâo, ahdâ âssitr\ e inexigivel o Processo

O SOU

üa CPL

Licitatório. cm

firnrro coÍÍrâÍâ

íalao todos voltados para o objeto do contrato. bem como para a pessoa do

Instado . esta vem aprescntar a justificati\'? dc inexigibilidadc dc

licitaçÃo suh eramine. o nos scgurnles terTnos

pRAç Â DR..IosÉ M' DE p-4lv^ MDt,Lo,26 cENTRo aoel[r(sE), FoNF/rÁ_x (79) J64s 1919
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
Comissão Pcrmanente de Licitação

A Lei n' 8.66ó193. no aí. 25. II e § l" disp&, in verbis

íAí. 25 - É inexigivel â licitâção quando hôtrver inviâbilidide de

comperiçâo. em especial :

II - pâra â contratâÉo de seniços técnicos enumerado§ no aÍ. 13

desta L€i, de natueza singular. com profissionais ou empresas de

nolóriâ cspcciaüzaçâo.vcdada a incúgibilidadc para scrviços dc
pubticidade ou dinrlgaçâor

(.)

(... )

(.)

§ 1" - Considera-se de notória espcciaiização o profissional ou empresa

cujo conceito no campo de suâ especialidâde, decorenle de
descmpeúo antenor. estudos, experiências. publicâçõ€s. organiinção.
apaÍclhame o, equipe técnica ou de outros reqúsitos relacionados

c{m süâs âtiyidadcs. permita inferir que o seu trabalho ó essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plcna saüsfaçâo do objcto do
conlralo. "

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso lII, com a redação htroduzida pela Lei no

E.883/94, esclâÍece-no§:

"Art. 13 - Para os fins desta Lei. consideram-se seNiços tecnicos
profrssionais cspccializados os trabalhos rclativos a:

III .assessorias ou consultorias tecnicâs e auditorias financeiras ou
tributrfuias:"

Em seguida o mesmo diploma legal estabelece as condiçôes formais para a composição do

proccsso dc incxigibitidadc dc licitaçâo (er yi do aÍ. 26, panigrâfo único. da Lci n. 8.666/93); Ei-las:

I - Razâo da escolhâ do lornecedor ou cxecutantc:

2 - lustilicâlivâ do preÇo

Sabe-se que o Fundo Municipal de Saúdc de BOeUIM. por forÇa da Constituiçâo Federal,

se úeitâ âo Esrâtlro dâs Licitaçc,es e contralos. máxime quândo se utiliza de rccuÍsos prove iefles dâ

Fâzenda hiblicâ.

pRÀÇÂ DR- JosÉ M. DU pÁrvA MDLL0,26 cENTRo_ BoeurM(sf.), F0NF/FAX (?9) 36.tgt9r9 a
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Comissão Permanente de Licrtação

É bem de perc€ber. todâvia que nem sempre é necesúrio, ou possível, iníaurâÍ-se um

pÍocedimento Iicitatório (o que ocorre no pÍesente caso). A regra é licilâr: no entanto, â Lei n" 8.666/93

excepciona casos em que eía e dispenúvel, dispensada ou inexigívet.

A inexigibilidade de licitâção pressupõe umâ situçâo em que esÍa não é viável orl em

sendo úável. compete ao caráter discricionário do adminislrador realiá-la ou não. tendo em vistr o

interesse público e visando o bem comum. Ou seja, a licitaçâo inexigivel pode vir a ser uma obrigaçâo. a

depender das cacunstâncias do câso concreto e da altivez dos bensjuridicos a serem Fotegidos.

Àssim, como se observa, a lei que rege as licitâções e contrâtos âdministrativos eslabelcce

critérios objcüvos para a conüaçâo diretr. E é sob a óptica dessês critérios infÍaconstitucioÍxais que esta

Comissâo demonírâÍá a situâção de inexigibilidade de licitaçáo que orâ se âpÍesenta.

Definindo, de fonna bâstântc clara e sucint4 o que seja necessário para umâ contrataÉo

düeta nos moldes do aí. 25. II da ki dc Licitaçôcs e ContÍatos. o festejado adminisúalivista Jorge

Ulisses Jacoby Femandes, douldnoü:

*A inviabilidade da compctição ocorrerá na forma desse inciso
se ficar demonstrado o atcndimento dos requisitos, que devem
ser examinados na seguinte ordem.
a) refercntes ao objeto do contrato:
. que ss trate d€ serviço técnico;
r que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei n'8.666193t
. quc o scrviço apÍcscntc dctcrminada singularidadc;
. que o serviço não seja de publicidade e diurlgaçâo.
b) referentes ao contratado:
. que o profissioÍrâl detenha a habilitação pertinente:
. que o profissional ou empresa possua especialização na
realização do objeto pretendido:
. que a especialzaçào seja notória:
r que a notória especialização esteja intinamente relacionada
com a singularidade pretendida pela Administração." I

Anâlisflldo-s€. agoÍa. passo a passo. os requisitos exigidos para se configurar a

inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato - cortrataÇão de empresâ prestadorâ de sen,iços de

assessoria e consultoria técnica especializâdâ na fueâ de contabilidade públic4 - quanto a empre$ que se

pretende conl-ralar - cAT - consultoria. Assessoria e contabilidade pública Ltda. - preenchen os

mesmos, conforme a faÍtâ documentâção apresentada e como vemos, a segrur.

Assirn, de cada run dos reqúsitos prccstab€lecidos, telnos

Referentes ao obiclo do contreto

I ,ir FERNANDES, Jorge l.llissl:s JaÇob. C'ô,,ra tação Direta Sern Licitaíôo. Fórum.
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ESTADO DE SERGiPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Comrssão Permanente de Licitação

> Que se trâte de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se exige uma

habilitação para ser reâlizado. Nâo se trâtâ, simplesmente, dâ rcâlização de um mero serviço comum: pelo

conhiirio, é algo que exige certo coúecimento pam a srn rea[7áção. Ora. a assessoria e consultoria

lécnicâ eweciâli7âdâ na áÍea de contâbilid,ide Êlt)licâ. nâo é um seniço comum: é um serviço ahâmente

técnico, profissional e especializado. principâtm€nte em viÍtude da sua complexidade. Hely Lopes

Meirelles, com lapidar clarcza, assere:

"Serviços tecnicos profissionais sâo todos aqueles que exigem
habilitação legal para a sua execução Essa habrlitação varia
desde o simples registro do profissional ou íirma na repartigão
administraliva competente, até o diploma de curso superior
oficialmente rcconhecido. O que caÍacteriza o serviço técnico é

a privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja

ele um mero artifice. um técnico de grau medio ou um
diplomado em cscola superior."

E. ncssc diapasâo. complcmenta

"Alem da habilitação tecnica c profissional normal, são
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da
profissão, na pesquisa científica, ou atraves de cursos de pós-
graduaqão ou de eslágios dc aperfciçoamento São serviços de
alta especialização e coúecimentos pouco difundidos entre os
dcmais tccnicos ü mcsma profissão. Esscs conhccimcntos
podem scr científicos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência
pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades
humanas e âs exigências do progresso social e econômico em
todos os seus aspectos. " 2

Om. e inegivel que o problema da faltâ de assessoria e consulloria tecnicâ para a execuÉo

de serviços conliíbeis, , denúe outÍos, das Prefeituras, inctúndo esta. é uma das grandes preocupações dos

prefeitos modernos. esp€cialmente no que tange à sua contabilidâde e assessoria adninistratiya- alem de

outÍos, à guisâ de melhoriâs ná aplicâçâo dos Íecursos do Municipio e pffa o p€rfeito flmprimento do

mandato que lhes fora outorgado pela população e, consequentcmente, pera methoria da qualidade de
yicla da poputaçâo; a Íealizaçâo desses s€niços, assim. exige uma hâbiütaçâo à sua r*lização. e os

técnicos dâ cAT possuem a necessária e @mpeteme hâbilitâção à sua realizaçâo; poÍanto. serviÇo a seÍ

conlratado é eminentemente té€nico. profissional e especializado.

'1 ir N{EIRELLES, Hely Lop€s. Curso de Direito Admirisroryo. MâlheÍos

w

A
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

Cornrssào Permanente de Licitaçào

)- Que o serviço estejâ elencâdo no ârt 13, da Lei n" E 666/93 - Este aíigo elenca

diversos tipos de seniços técdcos profissionais especializâdos e, denúe eles, o inciso III contempla

assessorias ou consultorias técnicas e auditoÍias financeüas ou tributiáÍias. O serviço a ser contratado -
serviços de assessoria e consultoriâ Íécnica especiâlizádâ nâ áÍeá de contâbitidâde pública. - então. esrá

contemplâdo mquele aÍigo: assessorias ou consultorias técnicas. Valendo-nos do Professor Marçal

Justen Filho. pam o completo csclaÍecimento. temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a atividades
consultivas e teóricas. o art. 13 abÍange tambem as atiyidades
executivas daquelas derivadas. Como observa Hely Lopes
Meirellcs, sâo serviços tecnicos trrÍo os quc versem sobre o
planejamento, a progÍamação e a elaboração de estudos e

projetos. corno os que envolvam a execução ou prestação de
serviços propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço técnico
profissional espccializado se exaure na atividade consultiva,
sendo viável a execução atraves de outrem."

"Já o inc. III refere-se, primeiramcnte, às atividades de
aplicação do coúecimento sobre os fatos, visaado a extrair
conclusões e fomscer subsídios necessários à decisões da
Administração."

'Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as
decisões da Adminisração, ministrândo-lhe subsídios de
natureza técnica acreca das circunstâncias relevantes para uma
occtsao -

Portânto, a asscssoria c consultoria tócnica cstâo dcyidamcntc formalizadas no inciso Ill do

afi. l3 dâ Lei n" 8.666/93. não restardo quâ.lquer dúvidâ nesse seüido.

) Que o serviço apresente determinada singutaridade _ O seniço a seÍ contratado
possui â singulâÍidade exigidâ para ser erquadrado como inexigír.el. A assessoriâ e consulloria técdcâ
pam â execuçâo de sen'iços contábcis. dentÍe ouÍos. tossüi todâ uma especificidade, pois e destinado a

oümizar o andamentos dos sen'iços desenvolvidos por esta pÍefeitur4 serviços esses que apresentam

detcrminâdâ singulâddâde. corno a assessoria nâ elâbomção de pÍojetos de teis. contralos- conênios-

pRA('a DR..rosÉ M' DE pArvA MIILL().26 cBNTRo_ BoeutM(s[), FoNryrAx (7e) f64s_19r9 ?
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Continuando:

E. complementando. ass€lera :

j ir JUSTEN FlLHo. MaÍça]. conrcnrários d Lei de Licílações e conlratos,4dministro!rvos. Dialéüca.
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Comissào Pcrmarrcntc dc Licrtação

pareceres. orientâçô€s juddicas, auÍlio a Comissões de Licitação, o úeinamento para firncionáÍios das

unidades assisüdas, o âcompanhamento de Processos oriundos dos Tdbunâis de Contâs dâ Uniâo e dos

Estados, o acompanhamento metrsal dos perccntuais de Educaçâo, Saúde e Pessoal. além de muitos ouÍos

que tomâriâm â enumemção demâsiâdámente exlensivâ. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, poÍ excelênciâ,

esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmeÍúe estabelece a lei, e do

ob.ieto do contrato; e o serviço pretendido pela Administração
que e singulâr- e não o executor do serviço. Aliás, todo
profissional é singular, posto que esse atributo e própno da

natureza humanâ.
Singular é a caracteristica do objeto que o indiYidualiza,
distingue dos demais. E a prsssnça dc um atributo incomum na

espccie, diferenciador. A singularidade não está associada à

noção de preço, de dimensões, de locâlidade. de cor ou de

forma. " a

Nesse senüdo, repeümos que o objeto dâ co[trdtaçâo é dsveras singular: â âssessoriâ e

consultoria tecnica para a execuçâo de serviços contábeis. denüe outÍos. é demasiadâmente tecúca e

especÍfica, pdncipalmente nesse âmbito aqú trâtado: destinadâ a Prefeituras. A contabilidade, per si.

pode ate apar€ntar algurna sinplicidade: enlrctalÚo, quardo se aderÍ-ra rla seara da contabilidade pública,

o seniço pâssâ seÍ singular e especifico. que possuem lodo um rito diferenciâdo e um trâmite especial

quc os programas dc informática não chcgam a conlcmplar c, qüqí até, poucos profissionais coúcçam.

Atlemais. chega a ser inüável a licitaçâo. poqua o al$ms dos serviços a s€rem executados são ímp:res.

dependeÍúes de aha cspecificidâde técnicâ para execulá-los, tomândo-os. deslaíe, singulâres, não

pcnnitindo, assim, comparaçôcs. proÍ scrcrl tambcm, individualizados c pccutiarizados, dc acordo com

cada profissional. sendo que a empÍesa Çoltrdtada possui er?eriência nesse campo, por já o ter redizado

anleriormente, fnÍ diveÍsas e incontáveis vezes, com resultado6 plenaÍnente satisfatóúos. Valemo-nos,

nais uma Ycz, dc Marçal:

"lnviabilim se a comparação. pois cada proJissional prestqdor
de semiço <lalhe atnfiguraçõo personolissima. Logo, a
Itcitdçdo se torno inexigivel por singularidade do objeto em
vista da impossibilidode de julgamento objetivo. Acerca da
queslão, merece transcriçdo do pensamento de Celso Antônro
Bandeira de Mello, no sentído de que '... são singulares todas
os produções tnÍelectuois. reolizadas isolada ou conjuntamente

por equipe sempre que o trabalho a ser produzido se defina

' ob. Cir.

pRÂÇa DR. JosÉ M. DE pÁIvÂ LtELLo,26 cENTRo_ BoeurI«sEI FoNE,rax (79) 364í19t9
a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
Comissão Permanente de Licitação

pela marca pessoal (ou coletiva) expressada em caracteristicas
cienlificas, lécnicas ou artislicas'É

Novâmente, haz.emos à baita â problemálica da§ PÍefeituras. É-se preciso ter e\penéncia c

conhc€imcnto p6ra sc lidã com cssc tipo dc assünto. Poíânto, qua o à sua natuÍcza singular, ó a mcsma

indiscuúvel, posto que o objeto, em alguns dos casos, e de carâcterística única e peculiar. como a

assessoria Íâ âplicaçâo de Recusos da Saúde, nâo obstante o imensurável cunho social do mesmo,

rcllctido nâ quatidâdc do lrabalho c scgurança das dccisõcs pam os gcsloÍcs. VaIc rcssaltâI, dcsta forma

por opoÍuno, o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do assunto:

"A singtlaridade do objeto consiste, na verfude, na
srngularidade (pea iaridade) do inÍeresse pírblico a ser
satisfeito. A raiz da inexigibilidade da licitação reside na

necessidade a ser atendida e não no objeto ofertado. At seia,

não é o obieto que é singular, mas o inleresse público concreto.
A singularídade do ohjeto contraÍado é reÍlexo da
especralidadc do interesse público." 6

Devemos. entâo, nesse ponto, para Íinalizar o temâ. encaÍar a questâo dâ definiçào dâ

singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusiyamente à luz do

interesse público e üsar à realização do bem comun. E. assim. podemos consülaÍ. hialinaÍnente. que

âmbos se fâzem presentes no objeto da contatâçáo, pois a âssessoria c consútoriâ técnica paÍâ â

execução de sen'iços contiib€is. dentre outros. possui. inegayelmente. interesse público, no senüdo de

aperfeiçoar e respaldar as decisões tomadâs pelos gestores públicos, no caso em tela a Gestorá da Saúde

de BOQUI\{/SE, decisões tâis de interesse dos münícipes, representâdos pelos seus prcpostos. no senüdo

de viâbilizar pÍojetos especificos (singulâÍes) em prol da comunidade e em beneficio das camadas mais

careutes da população, oúmizrdo a qualidade de vida a proporcionando meios para a geração de

empÍego e renda, destinados ao bem de toda comunidâde; portânto, o objeto é, eminetrtemente. de

interesse público e ,risa à realização do bem comum. sendo também. pelo exposto, singular.

> Que o seniço nâo sejâ de publicidade e di!,ulgâção - Ora é de uma clarezâ de doer

nos olhos que o seniço aqú â ser cont.ratado nâo se tmta de publicidade e divulgaçâo. mas. sirn de

assessoria e corrsultoriâ téqrica, elencado rro art. 13. III da l-ei de Licitaçõ€s e Conlütos, dispensando-se,

deía fonnÀ maíores comentários â rcspeito, ante os comenl.ários acimâ já dispensâdos ao assunto.

Rcferentes ro contràtad0

5 ob. cir
u ob. cir
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) Que o profissional detenhâ a hâbilitâção pertinenle - Para a Íealização do objeto

pretendido. a primeira exigência que se impõe é que o futulo contratado possua habilitaçâo tecnica. Uma

vez que a lei refere-se a serviço lécnico- a habiliraÉo constitui-se nâ capacidâde legal paÍa a ÍeâlizâçÍo do

serviço, atendendo âos re4úsitos legais no caso. Os profissionais a seÍem contràtados. por intermedio da

empresa CAT - Consultoria, Assessoria e Contabilidade Púlica Ltda., possuem a necessária habilitaçâo.

peninente à reâlizâçâo dos serviços. conforme se pode âteslâÍ dos sf,.us Cuüiculurn ,'itíre anexos, bem

como a formação de cada profissional. de acordo com a relaÉo amstada. E. como se não fosse suficiente.

é necesúrio esclarecer, ainda que esses profissionais serão os responsáleis, diÍetamente. pela execução

dos serviços que se pÍopõe a empresâ a preslar, atendendo. poíanto, o pÍeceito disposlo no art. 13. §3'dâ

l*i t" 8.666193.

)> Que o profissiorâl (xr empresâ possuâ $peciâlizâção na rcálizrçjio do otrjeto

pretendido - Pam que se opere. legiúmâmente. a contmtaçâo diÍel^a nos moldes aqui prelendidos, faz-se

necesúrio. ainda" que o profissional ou emprcsâ possua especializaçâo na realização do objeto

pÍelendido. Essâ especializâção dá-se pelo estudo ou desenvolvimefto especiâl de ceía âíe ou ciência,

de forma pâíiculffizada. E. novamente. contatamos que a CAT e possúdora da mesma, pelas atividades

desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intirnamente relâcionadas com o objeto contmtado, bem como

pelas âçôes de seus profissionais. São muitos anos nâ prestâção desses serviços para diversâs Câmârâs e

Prcfeitums Municip.lis, aprimomndo-se a cada ano, e consolidardo-s€ no meÍcado de trabalho como uma

enpresa deyidzm€lte r€conhecida e notória- que prima pela qualidade total de s€us sen'iços. Para

arrematarrnos a questão, trazemos a lume os ensirumento§ do Professor Jorge t liss€s Jacoby Fernândes

aceÍca do assunto:

'Enquanto a habilitação é um requisito objetivo, demonstÍável
mediante documentaçâo própna, a especialização é de índole
subjetiva. no sentido de ser um afributo tigâdo ao agente.
profissional ou cmpresa c não possui forma legal própnq
exclusiva, especifica de documentação."

E. conclúndo

"A especialização, como indica a própria palalra, se faz no
direcionamento, na busca do coúecimento e no
desenvolvimento de ceÍta atividade., 7

) Que a especialização seja notóriâ - Com Íelaçâo à notória especializaçâo. estâ s€

torna eúdente mediânte a constalaçâo da Íealizâção de inúmeÍos serviços anteriores, crúos objetos eram

' ob. cir
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idênticos aos aqui contÍalâdos, â exemplo de âssessoria e consultoria pala âs mâis diveÍsâs prefeituras e

câmams, no desenvolyimento de suâs funçôes primárias, como Elâboração dâ Lei de Diretrizes

Orçamentiárias. que norteâÍam a elaboração do OÍÇamento; Elaboraçâo do Orçamento Anul; Assessoria

na elaborâçâo de projeto de Leis: Treinamento para firncionários das unidades assisidâs; Elâborâção de

Balancetes Mersaig Elaborâção dâ hestaçâo de Contâs pâra encâmiúamento ao Tribural de Contâs do

Estado e Cânara Municipal; Elaboração e Impr€ssão de Balancetes Mensais; Acompanhamento mensal

dos percertuais de Educação. Sâirde e Pessoâl; lnformâçâo Bimestral dos Relâtórios dâ IÉi de

Responsabilidade Fiscal tanto para o Tribunal de Contas quÍrnto parâ a Secretaria do Tesouro Nacionali

Informaçâo semanal do credilo do ICMS: Informação das noüdades oriundas do TCE e Ór&àos da

âdminiíraÇão hiblicâ: Assessoriâ na aplica@o de RecuÍsos da Saúde e Eútcação de demâis áreâs.

participâçâo de seus funcionários em cursos de especialização, etc., sendo esse palco mais que

comprobatório e indispenúvel à aferiçâo da capaciclade teanica e nolória especialização dâ CAT -
Con ltoria, Assessoriâ e Contâbilidâde Pirblica Ltda. Paraftâs€ando o mestre MâÍçâI, acerca da notóriâ

especiatização:

"A primcira exigência. enlão, é o profissional a scr contratado
apresentar objetivamente as condições de atender à
necessidades da Administração. Tratando-se de sen,iços
tccnicos-cicntificos cspccializados, o cxcrcício dos scn,iços
pressupõe. de ordiúrio, certos requisitos formais. Assim, a
conclusâo de cursos, a padicipaçâo em certos orgarismos
voltados à âtividade especializada" o desenvolvimentô de
serviços semelhantes em oulras oponunidades, a autoria dc
obras literárias (tecnico-científicas, se for o caso), o exercicio
do magistcrio superior. a premiação por sen iços simtlarcs, a
existência de aparelhamento especíÍico, a organização de equipe
tecnica- ctc. Nào há como circunscrever exaustivamcnte as
evidências da capacitação objetiva do contÍatado para presüaÍ o
serviço. O tema dependerá do tipo e das peculiaridades do
serviço técnico cientifico, assim como da profissão exercitada.
No cntanto. ó indispensável a existôncia de evidência objetrva
dessa especialização e capacitagão do escolhido."

E asse\,erâ

'A notória especialização consiste, então, nesse juízo difuso
accrca da qualiticaçâo do sujeito para desempenho da atividade
objcto da contratação.' 3

pRÂÇ^ DR. Josú. M. DE palva MEr,Lo,26 cf,NTRo- BoeutM(sf,), FONE/FÁ-{ (r9) 364a19r9 1I
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> Que â notóriâ especializâção esteja inlimâmente relâcionâda com â singulâriÍlâde

pr€tendidl peh Administraçio - PoÍ hÍrl. e fácil de conslâtaÍ que a nolória especialização da empresa

contÍatâda não somente estií intiÍnamente relacionada com a singularidade pretendida, mas é pane

integrânle dessâ contratâçâo. A CAT Consukoria. Assessoriâ e Conlâbilidade Pública t-rdâ. possui

notória especialização relâtiva à assessoria e consulloria técnica, como o póprio nome já o diz e

conforme já demonstrado, e aqui seni conualada para ass€ssoria e consultoria tecnica para a ex€cução de

serviços contábeis, dentrc outros já enümerâdos. O objeto singular büscâdo, nesse desideràto de pleno

interesse público. é o mesmo da notória especializaçâo. Irrynssível de se harer correlaçâo mais íntima!

Pam finalizar, o posicionamenlo de Jorge Ulisscs Jacoby Fernardcs:

'Por oponuno, instâ ressaltar que a notória especialização do
futuro contratado deve estar associada ao objeto pretendido pela
Administração e ser suficiente para atender à singulandade
imposta pelo interesse público."

E finalüa:

"Deve haver sempre íntlma correla@o entre a especialização e

a singularidade do objeto." '

Igualmente, não se poderia. em hipotese alguma, deirar de mencionar um falor

eÍrenlanente iflrportânte. e essencial ru escolha da empresa para a conlrataçâo: a coúalça nos servlços

executâdos! E essa se faz primordial. haja vista que e esse grâu de confiânça, depostâdo no contratado,

que tornâ o serviço executâdo singular, posto que esse será realizado à sua maneira, propdâ. pessoal e

individualnenlc insusc€ti\el de compara@es. considerando-se o alto 1€or de subjetividade apÍes€ntado Da

realizaçâo de cadâ trâbâtho protnsto, por individuâlizado e peculiâÍ a cada profissional que o realiz4

sendo inegiável a necessidade da conÍança do conlralflrte no executor dos serviços como motivo de

suoesso da sua gestão: tanto assim o e que o próprio Tribunal de contas da união. cllr sua súmula n" 264.

assim eotendeu:

.,,..ri...

.b}
i,l;:.:: "

'A inextgibilidode de licitdção para a contratação de sewiços técnicos com
pessoas Jisicas ou juridic{rs de notória especialização somente é cabível
quand<t se tratar de sewiço de natureza singular, capaz de erigir, na seleçào
do executor de wnJiançu, grau de subjetividode invscetíyel de 

"", 
,r"iidu

ilérios ohjetivos (le quoltÍcação inerentes ao plocesso de liciÍd\'ào,
do art. 25. íhciso Il, da l.et n,8.666./ 1993

e ob. cit.
ro Súmula r" 2641201I U
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Vencidos os Íequisilos necessârios para uma contrâlâção diÍelâ nos motdes do ân. 25, II da

Lei n'8.666/93, vejamos, agora- âs condiçôês formâis para a composiçâo do processo de inexigibilidade

de licitaÇâo.

I - R.azão dâ escolha do fornecedor ou erecutânte - A escolha da empresa CAT -
Consultoria, Assessoria c Comabitidadc Pública Ltdâ. não foi contingencial Prcnde-s€ ao fato de que ela

enqüadra-se, peÍfeitamenle, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante ojá

exâustivamenle demonstÍado acimâ, como conditio sine qua no, à contÍâtâção direta. E não somente por

isso: é empresa detentoÍa de profissionais cxperientes, capacitados e gabaritados para o serviço

pretendido. que ó de interesse priblico e visando à re.3li7âção do bem comum. com âmplâ experiência

nessa área, possuindo intima relagão com o objeto que aqú se contÍatâdo. sendo. desta formâ.

indiscutivelmente. a mais indicada. Cabe, ainda. reitemr que o serliço aqui a ser mntÍatado encontra

âcolhida nâ tJgrslação de Licitâçôes e ContÍalos. em seü aÍigo 13. inciso IIl.

2 - Justificativa do preço - Para que algo seja compativel mm ouÍo. é preciso que haja

utr|a coexistência hârmoniosa entre amk no mundo comum: âssirn- para que um preço seja compâtível

com o de mercado. é preciso que exista. pelo menos, outla empresa, de mesmo poÍe e capacidade, que

pÍeste. exatâmente- o mesmo seniço e apresente um preço similar ao primeiro. No câso da CAT -
Consultoria. Assessoria e Contâbilidâde Púbticâ Ltdâ.. âlgurs dos serviços preíâdos sâo únicos e

especialúados. não cabendo, portanto, compamtivos, verifcados, fâcilmente, pela uniciclade e

hdividualidade dos sen'iços a seÍem prestados. tornândo s€us preços. pela úo coexislêrcia. impossíveis

de comparação, em viÍtude da especificiclade. dos profissionais, e não p€lo \,2lor, enÍetanto preços justos.

dentÍo de par.4metos aceitáleis e no mesmo patamar dos pÍeços praticados trnr outras empresas, de

acordo com mtrSultâ verbâl realizada. Ademais. o serviço a ser ex@utado e ímÍnr e depende de alta

especificidade tecnica para executálo. tomandGo singúar. nâo permitindo, assim, comparações, por ser.

tambem. indiúdualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional que o realize, pois, como bem

obtempera o Proi Jorge Ulisses. "/oúío projssional é singular. posto que este atributo é próprio da

ndlurezo hunana". sendo que os proÍrssionais a sercm contratados, por intermédio da CAT. possuem

conhecimento profundo nesse campo. ler'ando-se em consideraçâo a sua rastâ e\periência Ademais" os

preços apres€ntrdos pelos seniços a serern pÍestados encorúÍarr-s€ dentro de parfunelros aceitiáveis e de

âcordo com os praticados no mercâdo.

Repolta exlÍerne dc dúvidas. portanto. que a situaçâo que se uos apreserÍa, conlonne aqui

exausti\'â c erÍensi te demonsÍâda e. tipicârnente, de Irexigibilidâde de Licitaçâo. E, nesse

diapaúo. é-se afastar-se dâ licitaçâo. mediante a releyância do interesse

púbtico. do altilàz dos aqü tutclados. AÍnal. a Consituiç-ão (utela outlos

P&r(r.{ DR. JOSÉ U. DE pÀrVA MULLO,26 CE|{TRO- BOQ[]TM(SE), FONF/I,'ÂX (í9) 36.tS1919 +
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princípios, além do da igualdade. Pala respâldâr esse entendimento. trâzemos à baila âs lições do Tribunal

de Contâs dâ Uniâo:

"(...) o Ádministador deve, na situdçdo do inciso ll do arl 25,

escolher o nais adequado à satisÍaçdo do obieto, O legislador
admitiu, no coso, a exislência de outros menos adequados, e colocou,
portanto, sob o poder discricionario do Administrador a escolha do

cofitratado, sob a devida e indiswnsfu'el motiração, inclusve qtanlo
ao prcço. do plazo e, principalmenle, o aspecto do inlercsse Público,
quó deverá eitor acima de qualquer outra rtzão." rr

Por frm, nâo Íimlmente, dianle dâ fundame ação fático-jurídica, e:

a:onsiderando a necessidade dâ cont"lação de serviços de assessoria e consútoria tecnica

especializada na área d€ contabilidade públicâi

Considerondo que a conlrâlação desses serviços decorre da necesidade de oÍganização de

púúcas e procedimentos âdministrativos e financeitos, âlem de legais, mediânte o previo e necessário

acompanhamento e assessoramento;

Considerando que esgs práticâs e procedimentos envolvem execução orÇâmentária

frnanceira e paúimonial:

Considerando que esta Prefeiturà não possui pessoal proprio para a realização desses

serviços, ulvez pelâ falta de qüâüficação do mesmo ou, ainda, pela constafie múançâ dâ legislâção. o

que erige uma complelâ e perfeitâ assessoria tecnica e conúbil, no intuito de daÍ segurança e abâlizâÍ as

decisões tomadâs:

Considerando que a CAT - Consultoria. Assessoria e Contabilidâde hiblicâ Ltdâ. é uÍna

empresa É firnrada no mercado sergipano no râmo de consultoria e contabilidade pública. já possuindo

múos anos de errae riência;

Considerondo que o pessoal técnico especiâlizâdo que com1lõe a empresâ CAT -
Consultoria, Assessoria e Contâbilidade Púbtica Ltdâ. possui a peÍinente e necesúria especiâtizaçâo

técnica para o deseÍryolümenlo dos serviços:

Considerundo qüe a estnnrrâ Íisicâ dâ CAT - Consültoriâ. Assessoria e Contabilidâde

Públicâ Ltdâ.. além dos eqúpâmentos que guãnec€m a empresq atendem, plenamente, às necessidades

da SecÍetaia de Saúdei

Considerando. poÍ derradeiÍo, a necessidAde de por em funciOnamento eSSe serviço, poíO

que essencial ao andamento dos trabâthos aqü executados, é quc, pelo exposto, faz-se necessária a

Çontrataçâo da CAT Co

s€rviços de âssessoria e coIlsul

" Acórdâo 20412005 pleüiri

c Contabilidade Pública Ltda.. empÍ€sa pÍestadom de

izdâ n1 área de conrabihdâde pirblica
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Râtifrco â presenle llslificativâ e, por conseguilte. âprovo o
procedimento. Publique-se.
Em 22 de dezembro de 2021.

-1l' ír></

ERICA OLTVEIRA SANTOS
Secretáriâ Mutricipâl de Assistênciâ Socifll

ESTADO DE SERG]PE
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Finalmente. porém nâo menos impoÍante, ex posistis. opinâ a Comisgo Permânente de

Licitação da hefeitura de BOQUIM pela contratrção dirctâ dos serviços da Proponente - CÀT -
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública L1da. - sem o pÍe€edente Processo Licitatório, ex vi do

âÍ. 25, II, c/c aÍ1. 13. TII e §3" e aÍ. 26, parágÍâfo Írnico, TT e Ill, todos dâ Lei n" 8.666193, em sua aÍu]al

redação.

A Excelentíssima Senhora Secretiiria para apreciaçâo e posterior nüficaçâo desla

JustiÍicâtiva, qtle dá espeque ao Processo de Inerigibilidâde de Licitação n" 003/2021 âpos o que deverá

ser púlicâdâ na imprensa oficial. como condiçâo de eficácia, em obediência ao caput do aíigo 26 dâ

mesma norma juÍidica suso aludida

BOQUIM/SE 22 DE

DOU w o DANTAS

CPL

I!ÍARtA DAS ANÀ MATOS

G çÁo ol,ryf,tR{
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